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CARLOS MACHADO 

0Esperan to 
m 

Continuando a serie de 
artigos sobre a futura língua 
internacional, procuraremos 
neste numero, fazer sentir 
a sua utilidade pratica e a sua 
adaptação a todos os povos. 

O íim da propaganda do 
Esperanto não é, conforme 
erroneamentemuitos pensam 
substituir as línguas existen
tes; a língua popular, fallada 
por u m certo povo e usada em 
todas as suas diversas ma
nifestações é relações, iuter-
naes 6 insubstituível, mesmo 
porque faz parte integrante 
da nação. A creança, quando 
nasce, traz desde já, herdada 
de seus pães, de toda a sua 
ascendência, u m a propensão 
Característica para dizer as 
palavras da sua lingua pá
tria; os seus primeiros vagi
dos já tem entonação pró
pria. 

E m nosso paíz, povoado 
por tantos extrangeiros, dis
tinguimos perfeitamente, pe
la pronuncia, o filho do 
allemão, do filho do italiano, 
do francez ou do inglez, em
bora sejam creados entre 
nós, e falem perfeitamente o 
nosso idioma. O próprio por-
tuguez, embora tendo vivido 
a maior parte de sua existên
cia no Brasil, ha de sempre 
ter pronuncia e empregar 
termos extraordinariamente 
differentes da nossa pronun
cia e dos nossos termos. 

O idioma de u m povo, 
pode-se affirmar, faz parte 

integrante da raça ou da na
cionalidade; está por assim 
dizer, contido no sangue dos 
indivíduos. 

Combater esse dote natu
ral de u m a nação, querer 
substituir o idioma de u m 
paiz, por outro idioma ex-
tranho, novo, seria rematada 
loucura, porque seria tentar 
contra a própria nacionali
dade. 

Querer, portanto, obrigar 
a humanidade inteira a falar 
u m a lingua única, seria ten
tativa completamente infru-
ctifera. A diversidade de lín
guas ha de sempre existir. 

Precisamos, porem, pos
suir u m a lingua auxiliar, que 
não sendo do uso diário e 
c o m m u m de povo algum, se
ja, entretanto, por todos co
nhecida. 

Dizem muitos que seria 
melhor aproveitar u m a das 
línguas naturaes dentre as 
existentes: o francez, o in
glez, ou o allemão, por exem
plo. Esta tentativa já foi 
feita; por pouco não foi ado-
ptada a lingua franceza; de-
cahiu, porém, e idioma ,al-
g u m dos pertencentes a u m a 
determinada raça conseguirá 
impor-se á raças differentes. 
A s prevenções de raça são 
barreiras intransponíveis a 
qualquer pretenção desta 
espécie. 

Conhecida essa grande 
verdade, tratou-se de fazer 
uma lingua, nova, artificial, 
simples, que pudesse ser 
acceita por todos os povos, 
sem melindrar a nacionali
dade, nem crear a hegemonia 
de nação alguma. Appare-
cendo por isso, o Esperanto 
idioma artificial, de u m a 
simplicidade e facilidade ex
traordinárias, foi recebido 
festivamente em todas as 
nações. 

Todos bateram palmas á 
grande creação de Zamenhof; 
estava resolvido o magno pro
blema. 

A pouco e pouco vae a 
nova lingua auxiliar con
quistando terreno e não está 
longe o dia de seu triumpho 
completo; em breve será ado-
ptado officialmente por todas 
as nações. 

O primeiro a lucrar com 
a nova acquisição é o com-
mercio: toda a correspon
dência internacional ha de 
ser feita em Esperanto e a 
mesma sorte terão os annun-
cios, reclamos, livros, folhe
tos e cartazes de propaganda, 
rótulos, etc. 

O viajante, a bordo, nas 
estradas c(e ferro, nos hotéis, emfim e m todas as partes, n u m paiz extrangeiro, não 

mais soff rerá dif ficuldade e m 
manifestar as suas necessi
dades, porque todos o enten
derão. 

Nos congressos internacio-
naes, nas relações diplomáti
cas, será a lingua officiai. 
Não haverá mais necessi
dade de estropiar línguas es
tranhas nos discursos de 
recepção,comoha bem pouco 
aconteceu comnosco, por 
occasião da visita do Snr. 
Root. 

Repetir as vantagens inhe-
rentos á adopção do Espe
ranto, como lingua iníerna-
cionslanxiliar é demasia des
necessária: todos as compre-
hendem perfeitamente. O 
que é necessário, o que é ur
gente—é que todos estudem 
a novalinguapara,acceleran-
do a sua propaganda, apres
sar o feliz momento de sua 
adopção universal, que não 
está longe. 

(continuaremos) 

T 

Da Pau/f céa 
PAULICÉA,—25 de Julho 

Continua o deputado manque, 
que se esconde sob a inicial A, 
pela primeira columná do 6Vm-
tnercio a atacar sem nenhuma 
justificativa, o illustre sr. dr. 
Washington Luiz, digno chefe 
da Segurança Publica, servindo-
lhe de capa a causa de u m ga-
tuninho, que tendo sido preso e 
processado pelo dr. Juiz da 2.a 

Vara Criminal, esperava, lia ape
nas 20 dias na Central, vaga 
para internar-se no Instituto Dis
ciplinar, quando foi acomettido 
de um bronchio-pneumonia, con
forme attestado do medico legis
la, tendo sido removido então 
para a Santa Casa, onde falleceu 
ha dias. O articulista A. ataca a 
briosa Policia, dizendo ter elle 
morrido, em conseqüência de 
maus tratos, dados na Central, 
o que é uma calumnia, aó mes
m o digna do candidato • barrado; 
pois, as, prisões apresentam o 
maior asscio possível, sendo mui
to ventiladas. 
Assevera ainda . o derrotado 

pelo José Iroberto, que o menor 
que se chama Antônio Rodrigues 
da Silva achava-se preso ha 4 
jiezes II! 
O Correio Paulistano, provou 

com documentos importantíssi
mos a não procedência daquel-
las injurias, atiradas ao illustre 
e digno chef© da Segurança. 
O São João este anno esteve 
muito frio, raros eram os balõe» 
que se viam e o jogo de fogue
tes, bombas etc. esteve pouco 
animado. 
Anno a anno vae desapare

cendo a velha tradição dos fol
guedos da noite de S. João. 
Não se vêem mais bellissimos e 

raros balões chinezes, chilenos. 
etc, como dantes. O povo este 
anno gosou-o - nos jardins do 
Parque Antarctica e Bosque da 
Saúde. A cidade esteve deserta 
e, a prova disto é que o obser
vatório *do Correto... nada observou. 

O seu criado Alencastrum nem 
u m infeliz traque chinez, poude 
soltar, pois, esteve impedido no 
seu chalet do Hygienopolis, a 
soltar rojões de... espirros ! 

+ 
No match realisado hontem no 

Velodromo entre os inglezes e o 
S. C. Americano, de Santos, ven
ceu o ultimo por 2 goals a 0. 
A assistência foi diminuta, es

tando o foot-bal nos seus últimos 
momentos : 

* 
E m breve os bolsinhos dos 

papás estarão voltando-se para 
o exterior, principalmente da-
quelles que tem muitas nênês, 
que infallivelmente querem vêr 
os seus coiós cá nos concertos 
do Vianna da Motta. Moreira 
de Sa, Salvini e...na futura tem
porada da grande Duse... 
Pobres I 
Quem está bem, são os pregos, 

oude o brinquinho da Chuchüyvae 
repousar em paz, por algum tem-
po... 
Acha-se gravemente enfermo o 
director do Commercio de S. 
Paulo, sr. Olympio Lima. 

Eis, porque o deputado man
que está abusando das columnas 
do referido jornal e fazendo del-
le u m joguete de anêmicos. 
Tem sido muitc apreciado o 
relatório apresentado pelo digno 
superintendente da Sorocabana, 
Dr. Alfredo Maia, corresponden
te ao anno de 1906. 

Por hoje basta, á demain. 
ALENCASTRUM. 

CHOPPS E SANDWICHS 
= NA= 

CASA DÚDÜ 

Vida Oarioca 
E' sem duvida a sugges-

tiva lei do divorcio, a ques
tão mais palpitante da actua-
lidade. 

Delia tem-se occupado o 
illustre Dr. Erico Coelh©, 
Dra. Myrtesde Campos e a 
penna adamantina de Car-
men Dolores. 

O «Correio da Manhã»que 
fez u m grandioso successo 
com u m concurso dirigido 
ás senhoras brasileiras so-
br« o uso do bigode, actual-
mente orna, aos domingos, 
as suas columnas com u m 
outro, onde se vêm opiniões 
aliás sensatas, sobre essa ta-
boa de salvação para—redi
mir os captivos que gemem 
no estreito cárcere de u m 
casamento infeliz. 

Algumas estão anciosas 
por essa lei, que porá termo 
á queda de certas divorcia
das (!) para a prostituição, 
visto poderem contrahir no
vas nupcias. 

Outras estão furiosas, ta
xando de absurda e immo-
ral a separação completa dos 
cônjuges, devido á destrui
ção da famrlia e illegitimi-
dade dos filhos. 

Estou vendo que as nos
sas gentis patrícias, ainda se 
revoltam contra o divorcio. SIGA&AS 

(«31») 

Num postal 

Foste ríspido, Machado, e até bem mão 
E m trucar á pilhéria fortemente ; 
E depois... m e chamaste intelligente, 
Quando dÍBso eu não tenho nem u m grão. 

Foste ríspido, Machado e até bem pão 
Julgando ter eu sede e sede ardente 
De versejar a pào, e em toda a gente, 
Inspirado com Porto ou Curaçào I 

Si faço versos meigos ao luar 
Não é porque das Musas tenha estima, 
N e m o Curaçáo exerça em m i m acção... 

Mas porque, bom Machado, eu sei amar 
E para versejar careço rima 
Sem o que não externo bem meu coração. 

GAVIÃOSINHO. 

Ríspido, Gaviãosinho, dizes, máo ? 
Comtigo eu fui até muito clemente: 
Chamei-te, com prazer,—intelligente 
E inspirado com Porto ou Curaçáo. 

Si era vez da Lyra usares marimbáo 
Teus versos ao luar, sonoramente, 
Dirão o amor que tens, perfeitamente, 
O amor que dizes ter e m alto gráo. 

Agora eu comprehendo, meu filhinho, 
Porque estás aguçando o teu biquinho 
Até bico ficar de picapáo. .. 

Ouve, Gaviãõsinho, ouve a teu pae: 
O amor do coração, firmej não sáe 
Como nunca o piloto sáe da náo. 

GAVIÃO 



REPUBLICA 

MOVIMENTO FORENSE 
1.° Cartório—Escrivão Arthur 
Porto. 

Foram feitos os cálculos d >* 
inventários de d. Antonia Maria 
de Jesus e de Antônio Bartho-
lomeu da Silveira. 

—Foi julgado por sentença o 
calculo do inventario de d. Dis-
eolina Bonini. 

— N a acção decendiaria que 
Antônio Augusto de Almeida 
move á viuva Almeida & Filhos, 
O M. juiz mandou sellar e pre
parar os autos, para o julgamen
to dos embargos apresentados. 

—Foi expedido alvará para 
venda do immovel pertencente 
ao interdicto Jesuino Francisco 
de Mello. 
— N o inventario de d. Thereza 

Christina de Freitas, o M. juiz 
mandou os interessados se lou
varem em avaliadores. 

—No inventario de Antônio 
Leite de Sampaio foram julga
dos o calculo e a partilha. 
— Foi homologada por senten

ça a divisão amigável requerida 
por Flaminio José da Silveira e 
outros. 

— N o processo crime a que res
ponde Sebastião Pereira foi de
signado o dia 25 do corrente 
para proseguir-se no summario 
de culpa. 
2o. Cartório—Escrivão dr. Ni-

canor rcnteado 
Foram conclusos ao M. Juiz, 

•para sentença, os autos de insi
nuação da doação feita por Ma
nuel de Paula Leite de Barros e 
sua mulher a Francisco de Al
meida Ferraz, . 

—Foi julgado por sentença o 
calculo procedido no inventario 
dos bens dos fallecidos Louren-
ço de Moraes Barros e sua mu
lher. 
—Está designado o dia pri

meiro de Julho para a avalia
ção dos bens da finada D. Anna 
de Paula Barroso. 

—Por haver prestado fiança 
provisória, foi posto em liberda
de João Ribeiro, denunciado pe
lo crime do art. 303 do Código 
Penal. 

—José Barrote e sua mulher 
e o Doutor Octaviano Pereira 
Mendes, por escriptura de com
posição amigável, desistiram de 
todas as acções que entre si piei-' 
teavam, reconhecendo os pri
meiros a propriedade do segun
do sobre o terreno, objecto do 
litígio, sendo pagos das bemfei-
torias que nelle tinham. 

— O M. Juiz mandou .'cumprir 
u m a carta precatória do Juiz 
de Direito da Primeira Vara de 
S. Paulo, expedida a requeri
mento de Henrique Vanorden. 

Passa hoje o 24.° anniver-
sacio do consórcio do nosso 
presado amigo snr. tenente-
coron ei Arthur Porto, com a 
exma. sra. d. Cecilia Porto. 

Por esse motivo apresen
tamos ao feliz casal as nossas 
effusivas saudações. 

FESTA DE S. LUIZ 

Realisa-se hoje no Collegio de 
S. Luiz, a solemne festa annual 
do padroeiro daquella casa de 
ensino. 

As festas serão todas internas 
á excepção da missa solemne e 
procissão. 

Para assistir a essas festas, 
vieram muitas pessoas de fora, 
entre asquaes pudemos notar: 

Dr. Deolindo Galvão, residente 
em S. Carlos do Pinhal, dr. Ma
noel Cardoso, de Itapetininga, 
ur. José Antônio da Rocha e 
família; Lucino Barretto, dr. 
Pedro Soares de Camargo e fa
mília, José Rodrigues de Lima e 
família, Ozorio Mario dos Santos, 
Mano/il Gonçalves de Lima e 
família, dr. Francisco A. Caval
canti e família, O. Cezarina Vaz 
de Lima, João da Cruz, dr. Jo-
nino de Andrade, Joaquim Pupo, 
Bernardino Elias, Evaristo Mu-
niz, Antônio José Leite, Manoel 
M. Mascarenhas, F. J. Vieira 

Braga, Armando Ribeiro. Clodo-
miro F. de Camargo e família, 
: Visiario Ferreira de Camargo, 
L medicto Pires, Francisco Cardia 
c família e Francinco de Souza 
Fernandes, que se acham hos
pedados nos diversos hotéis des
ta cidade. 

CHOPPS E SANDWICHS 
:NA: 

-CASA DUDU-

CASAMENTOS 
Effectuaram-se hontem os se
guintes : 
Do sr. Mario Macedo, nosso 

presado amigo, professor em S. 
MiguelArchanjo.com a diatincla 
^enhorita Virgínia Martini, filha 
do importante negociante snr. 
Pascoal Martini. O acto civil te
ve lugar ás 5 horas da tarde em 
casa do pae da noiva, sendo tes
temunhas os srs. Alberto Mace
do e Francisco Otero e Peres. O 
acto religioso effeetuou-se, na 
Matriz, ás 5,30 da tarde, sendo 
paranymphos os srs.Francisco da 
Silva Teixeira e dr. J. Mamede 
da Silva. 

— d o sr. Quintiliano Vieira Sal
gado, anspeçada do destacaim-n 
to local com d. Carolina Euge 
nia de Marins. 

— d o sr. Joaquim Manoel Ro
drigues com d. Guilhermina Ma
ria de Jesus. 
Aos felizes nubentes, deseja

mos todas as felicidades no lar 
conjugai. 

mercado; sendo nomea
do para substituil-o o sr. 
Carlos Mendes Ferraz. 

SPO R T — N a s corridas realisa-
das domingo passado, houve 16 
pareôs, bem disputados. Conse
guimos tomar nota dos seguin
tes: Fardo e Cargueiro, venceu 
este. Dourado e Cego, venceu 
aquelle. Petiço e Malacarinha, 
venceu este. Cargueiro e Cassino, 
venceu este, Tordilho e Safra-
nado, venceu este. Criança e Sai-
no, venceu "aquelle. Camurça e 
Creança venceu este. 
O movi nento das apostas foi 

bastante avaltado. A conenrren-
cia de espectadores e sportsmen 
foi extraordinária, notando-se a 
presença de grande numero de 
famílias. Compareceu a banda de 
musica "João Narciso". —HOJE E AMANHÃ 
Grande patinação no—• 

RINK YTUANO 
PARTIDAS DE BOLICHE-

JARDIM PUBLICO 

Sob a regência do pro
fessor José Victorio de 
Quadros,tocará hoje no 
jardim publico das 71/2 
as 91/2 horas da noite 
a corporação musical 30 
de Outubro executando 
um variado programma. 

FERIAS DE INVERNO 

Começaram no dia 20 
do corrente as ferias de 
inverno no Grupo Es
colar "Dr. Cezario Moi
ta" em todas as escolas 
publicas isoladas do Es
tado, e municipaes, de
vendo prolongar-se até 
30 do corrente. 

LICENÇA 

Por motivo de molés
tia solicitou daintenden-
cia de Policia e Hygene 
30 dias de licença o snr. 
José Luiz de Assum-
pção, ajudante interino 
do administrador do! 

Seguem hoje para S. Pau
lo os srs. tenente-corone Ar
thur Porto e dr. João Martins 
de Mello Júnior, illustre de
putado estadoal, que vae 
tomar parte nas sessões pre
paratórias do congresso. 

Acham-se nesta cidade, a pas

seio, a exma. sra. d. Rachel 

Dupré e suas filhas, residentes 

em S. Paulo e que estão hospe

dadas em casa da nosso distin

to amigo major José Maria Alves, 
— >«— 

Esta na cidade a Exma. Sra. 
D. Anna de Almeida Fonseca, 
estimada progenitora do sr. Go-
dofredo Fonseca, distineto pre
sidente da Câmara Muni cipal. 

fòs preços da ALFAITARIA 

{ / C O S T A á rua de S. Pita n. 
117, são os mais módicos da 

cidade. A divisa da casa é 
CAVALHEIRISHO NOS TRATOS 

Fez annos ante-hon-
tem a gentil menina 
GrennyPedreira, cunha
da do nosso amigo Mi-
sael Campos. 
—-Faz annos quarta-

feira o sr. Vicente Dias 
Ferraz de Sampaio, nos
so presado amigo. 
A ambos os anniver-

sariantes cumprimenta
mos effusi vãmente. 

REGISTO CIVIL 
Nascimentos 

Dia 14—Benedicta, filha 
de João Raymundo Cardozo. 
Benedicta, filha de Militão 
Alves de Lima. 

Dia 15—Francisca, filha 
de Florencio Pedroso de Ca
margo. Antonia,filha de An
dré Canavezzi.Yolanda, filha 
de André de Toledo Lara. 

Dia 16—Luiz, filho de 
José Zadatto, André, filho 
de José Roveri. 

Dia 18—Maria filha de 
Jordão Ribeiro. Miguel, filho 
de Viriato Valente de Almei
da. 

Óbitos 
Dia 14—João 2 annos e 2 

mezes filho de Salvador Al
ves de Camargo (sitio) 

Dia 16—Eugênio Naza, 
de36 annos, cazado com An
gélica Silveira, (S. Casa.) 
Octavío, 14 annos, filho de 
Raphael Almeida, (Sitio). 

Dia 18—Francisco Fermi-
no, 22annos, solteiro,(S.Casa) 

Dia 19—Benedicta 4 me
zes filha de José do Espirito 
Santo (cidade). Gertrudes Pi
res Seviole, 26 annos, casada 
com José Seviole (Sitio) 

perfeição,presteza e mo-
dicidade obtem-s/- na 

ALFAIATARIA 008TA 

Rua de S. Rita n. 117 

N a ALFAITARIA COSTA á 
rua de S. Rita, 117, 

aprompta-se com brevidade 
todo o serviço concernente a 
sua arte. 

SALVE 2GÜE JUNHO! 
A meu querido TADI-

N H O felicito pelo dia 
de seus annos 

OSWALDO 

O melhor dos vinhos de mesa 
é incontestavehnente o V I N H O 
FIGUEIRA, quando é legitimo. 
A' venda em casa de Manoel 

Maria da Silva Paixão, á rua do 
Commerrio, 91. 

erveja Florida 
A melhor do mercado 

è fabricada por 
V. MEMGHINI & COMP. 

iamara iuniGipsl 
LEI N. 119 

DE 8 DE OUTUBRO DE 1905 

Que regula sobre edificações 
e reedifieações de quaesquer 
edifícios dentro do perímetro 
urbano. ^ 

O cidadão Dr. Luiz Marinho 
de Azevedo- vice-presiden
te em exercício da Câmara 
Municipal desta cidade de 
Ytú, na forma da lei. etc. 

Faz saber que a Câmara 
em sessão de 8 do corrente 
mez decretou e eu promulgo 
a seguinte lei : 

Art. 1.- Ninguém poderá 
edificar ou reedificar e nem 
levantar parede alguma den
tro do edifício sem previa 
communicacão ao intendente 
de Obras Publicas e Finan
ças. 

Art. 2." Para as edificações, 
reedifieações, construcções e 
calçadas, os interessados re
quisitarão do intendente o 
respectivo alinhamento e ni
velamento. 

§ Único. Ordenado o ali' 
nhamento ou nivelamento ou 
ambos ao mesmo tempo, o 
secretario da Câmara lavra
rá u m termo assiguado pelo 
armador e fiscal e rubricado 
pelo intendente. O preço de 
cada alinhamento ou nivela
mento será de 5$000 perce
bendo desta quantia o arma
dor 2$000,o secretario 1$5G0 
e o fiscal 1$500 

Art. 3/ A altura minina 
das casas térreas será de 
quatro metros e cincoenta 
centímetros e dos sobrados 
de oito metros e cincoenta 
centimentros, contados do 
nivelamento até a cornija do 
coroamento. Haverá u m au-
gmento de quatro metros, 
pelo menos, nos sobrados de 
terceiro pavimento. 

§ 1.' 0 nivelamento será 
dado para as paredes exte
riores com frente para a rua 
e praças ou para o interior 
dos terrenos. 

§ 2: Si o terreno for incli
nado, será elevado propor
cionalmente ao alicerce da 
parte mais baixa, de modo 
a ficar nivelado o chão sobre 
o qual tiver de ser feita a edi-
edificação. 

§ 3.' São permittidas va
randas abertas, no interior 
dos terrenos, com a altura 
mínima de três metros e cin
coenta centímetros. 

Art. 4/ As edificações é 
reedifieações que tiverem de 
ser feitas no interior dos ter
renos ficam tarnbem sujeitas 
a esta lei, devendo as frentes 
dos terrenos serem fechadas 
por muro ou gradil de ferro 
no alinhamento das ruas e 
praças. 

Art. 5/ Não é permittídi) 
o aproveitamento dos muros 
feitos no alinhamen to das 
ruas e praças para qualquer 
edificação ou reedifi<-;ição. 
Será permittido o aproveita
mento dos alicerces dos mu
ros feitos nas ruas e praças 
paraqualquel edificação des
de que estejam de accôrdó 
com o artigo 18 da presente 
lei. 

Art. 6.* Quando algum 
edifício ameaçar ruina, o in
tendente mandará intimar o 
proprietarioá sua demolição». 
Si este não cumprir a inti-
mação, serão nomeados dois 
peritos, u m pelo intendente 
e outro pelo proprietário, oü 
ambos pelo intendente quan
do o proprietário não quízer 
nomear, para examinarem 0 
prédio e darem o parecer por 
escripto, pagas as despezas 
pelo proprietário, quando a 
decisão lhe for contraria. Os 
peritos receberão no máximo 
10$000 cada u m pelo pare
cer emittido. 

Art. 7.° Nas edificações 0 
reedifieações as portas ex
ternas deverão ter pelo me
nos 3 metros de altura por 
1 metro e 20 centímetros de 
largura e as internas 2 me
tros e 80 centímetros de al
tura por 1 metro e 10 centí
metros de largura e as ja-
nellas externas 2 metros de 
altura por 1 metro e 10 cen
tímetros de largura, e as in
ternas 1 metro e 80 centíme
tros de altura por 1 metro 
de largura. 

Art. 8o Poderão as portas e 
janellas ter dimensões m< ;\a-
res das indicadas no artigo 
anterior, quando assim o exi
gir o estylo architectonico da • 
construcção sem prejuízo das 
condicções hygienicas. E m 
tal caso será apresentada a 
planta da construcção ao in
tendente, para sua approva-
ção com recurso para a Cal
mara, quando negada. 

Art.9- O peitoril das janel
las ficará collocado pelo mo
nos u m metro e 70 centíme
tros acima do passeio. 

Art. 10.' As habitações e m 
forma de chalets só poderão 
ser construídas no interior 
dos terrenos, observadas as 
disposições geraes desta lei 

Arfc. 11.' Nas casas de u m 
só pavimento as saccadas de 
mais de 20 centímetros de 
saliência só serão permittidas 
quando ficarem a mais de 
três metros de altura do pas
seio; nas de mais de u m pa
vimento não poderá a sali 
encia das saccadas exceder a 
oitenta centímetros. 

http://MiguelArchanjo.com


REPUBLICA 

§ Único. Só nos chalets, 
serão permittidas saccadas 
construídas ou revestidas de 
madeira. 

Art. 12.- Nas edificações 
ou reedifieações os telhados 
acompanharão a disposição 
das ruas. 
t? Único. E m todas edifi

cações ou reedifieações os 
telhados em caso algum, te-
Tão de saliência mais de 
40 centímetros do corpo da 
parede. 

Art. 13.* As folhas das 
portas, janellas e portões 
abrirão sempre para dentro 
dos prédios, quando estive
rem no alinhamento das ruas 
ou praças. 

Art. 14.' As edificações 
para depósitos ou armazéns, 
no alinhamento das ruas e 
praças ou dentro dos terrenos 
mais visíveis de fora, ficam 
sujeitos ás determinações des
ta lei no que lhe forem ap-
pücaveis. 

Art. 15.' Os terrenos des
tinados ás edificações, deve
rão ser convenientemente 
preparados, de modo a faci
litar o escoamento das águas 
dos pateos e terrenos anne-
Xos. 

Art. Ií5.* Nenhuma edifi
cação poderá ser feita sobre 
terreno que tenha servido de 
deposito de lixo, sem que 
tenha sido retirada toda a 
matéria orgânica e o resul
tante da decomposição delia, 
bem como removida toda a 
terra que encerrar matéria 
orgânica. Serão outrosim re
movidos os materiaes e ter
ras provenientes de demoli
ções. 

Art. 17 Si o terreno sobre 
O qual tiver de ser feita a 
edificação for humido ou 
puntanoso, deverá ser drena
do e aterrado até uma altura 
sufficieute para ficar livre de 
humidade. 

Art. 18.' Para qualquer 
aterro dentro do perímetro 
urbano, seja ou não para 
edificação, só poderá ser em
pregada terra expurgada de 
substancias orgânicas. 

Art. 19.' As edificações 
deverão ter alicerces de pe
dras ou tijollos.requeimados, 
que deverão ter pelo menos 
50 centímetros cie profundi
dade, com a largura corres
pondente á natureza da edi
ficação. Para os sobrados 
são obrigatórios os alicerces 
de pedra. 
Art. 20. Nas edificações se

rão empregados materiaes só
lidos e resistentes, sendo pro-
hibidas as paredes de mão ou 
de páo apiquebarreado com 
terra. 

§ Único. Todas as paredes 
serão rebocadas ou revesti
das de melhor preparo. 

Art. 21. O pavimento das 
casas deverá ser assoalhado, 
ladrilhado ou cimentado e 
ficará pelos menos 50 centí
metros mais elevado que o 
passeio da rua. 

Art. 22. Todas as edifica
ções deverão ter canalisação 
iuibutidana parede, paracon-
ducção das águas pluviaes,dos 
telhados directamente ás sar-

! das ruas sendo prohibi-

do o escoamento dellas pelo 
passeio. 
§ Único. Os proprietários 

dos prédios existentes nas 
ruase praças, servidas de sar
jetas, deverão dar cumpri
mento ao disposto neste arti
go, dentro do prazo da um 
anno. 

Art. 23. O solo das cochei-
ras e estabulos deverá ser re
vestido de camada impermeá
vel e resistente, tendo incli
nação necessária para o es
coamento dos resíduos líqui
dos e águas de lavagem. 
§ Único. Os resíduos líqui

dos e águas de lavagem serão 
recebidos em uma fossa fixa 
com directa communicação 
com o canal que os recebe 
das cocheiras. 

Art. 24. A altura das co
cheiras e estabulos fechados, 
não poderá ser menor de qua
tros metros, de modo a per-
mittir o franco accesso de 
de ar e luz. 

Art. 25. Todas as cocheiras 
e estabulos deverão terumlo-
gar ladrilhado ou cimentado, 
próprio para guardar o lixo, 
a espera de remoção, a qual 
será feita por conta dos pro
prietários ou locatários, com 
toda a regularidade, a fim de 
evitar perigo para a saúde 
publica. 

Art. 26. Os estabulos e co
cheiras não poderão ser en
costados ás habitações e só 
serão permittidos em terrenos 
cuja superfície tenha mais 
de 80 metros quadrados. 

Art. 27. Fica marcado o 
prazo de seis mezes para se
rem os estabulos e cocheiras 
existente postas de accordo 
com a presente lei. 

Art. 28. As disposições são 
applicaveis a todas as edifi
cações e reedifieações dentro 
do perímetro urbano. 

Art. 29. Aos infractores 
das disposições desta lei será 
imposta a multa de 25.000 e 
do dobro na reincidência, 
alem da obrigação de demo
lir o serviço feito. 

Art. 30. Ficam revogadas 
as disposições em contrario. 
Mando,portanto,a todas as 

autoridades a quem o conhe
ci mento e execução da presen
te lei competir que a cum
pram e a façam cumprir tão 
inteirameüte como nella se 
contem. 
O Secretario do Governo 

Municipal a faça publicar e 
registrar. 
Governo d o Município de Ytú, 
em 11 de Outubro de 1907 

O Presidente 
Luiz Marinho de Azevedo 

O Secretario 
Francisco Pereira Mendes 

Primo 

SecGão livre 
A O PUBLICO 

Chegando ao nosso conhe
cimento que pessoa pouco 
escrupulosa está vendendo 
nesta cidade, vinho de infe
rior qualidade com o rotulo 
do afamado vinho FIGUEI
RA, declarando ser de nossa 
importação, com o intuito de 

illudir os incautos e prejudi
car* a justa fama de que go-
sa esta marca de vinho, pro
testamos energicamente con
tra semelhante abuso e pre
venimos o respeitável publi
co Ytuano que o legitimo e 
afamado vinho FIGUEIRA 
de nossa exclusiva importa
rão, acha-se unicamente á 
venda nas seguintes casas : 
Evaristo Galvão de Almeida, 
Manoel Maria da Silva Pai
xão, Francisco Dias de Al
meida, Francisco Perez, Mi-
litão Alves de Lima, José 
Quintino de Camargo, Arlin-
do Nobrega de Almeida e 
Francisco Juvencio d'Assum-
pção. 

Ytú, 13 de Junho de 1907 
Almeida & Nogueira. 

(Proprietários da A D E G A 
PARTICULAR,de S. Paulo.) 

Anna Thereza 
do Amaral Bar
ros, pede a to
das as pessoas 
caridosas paren
tes e conheci
dos, fazerem a 

caridade de assistirem á mis
sa do primeiro anniversario 
do seu chorado e nunca es
quecido esposo JOAQUIM 

ELIAS GALVÃO DE BARROS 

que será celebrada na Ma
triz desta cidade no dia 28 
do corrente, ás 8 horas da 
manhã. E pôr este acto de 
religião e caridade antecipa 
seus agradecimentos. 

Kiosque 
Vende-se um botequim 

bem afreguezado , cora instal-
laçAô  de luz eleetrica pró
ximo a Estação &oiocabana 
e fortemente cónstiuido de 
madeira. 
O proprietário faz esta 

venda porque deseja retirar-
se. O preço è baratissimo. 

Para informações com a 
proprietária. 

TJiereza Gonzalez. 

= M A T R I C U L A = 

Comunico aos interessados 
que, de 1 a 13 de Julho 
próximo, acha-se aberta 
a matricula Ha 5-1L esco

la masculina a meu cargo, 
das 11 ás 4 horas da tarde, 
DO Hotel de D. Anna Sciífert, 
Os candidatos deverão 

apresentar attestacto de vac-
cina e certidão de idade. 

0 professor 
Manoel Dias de Almeida 

>tú.—14—6—07 

REMOÇÃO DE PROFES
SORES 

O Cidadão Adolpho Bauer, 
presidente em exercício 
da Câmara Municipal des
ta cidade de Ytú, etc. 
Faço saber para conheci

mento dos interessados que, 
segundo determinaçflo do dr. 
Secretario dos Negocies do 
Interior, em circular de 7 de 
.Junho do corrente, de ora 
em diante só serão pagos os 
ordenados aos professores, 
quando removidos dentro ou 
fora do município, á vista 
de uma declaração do Ins-
peetor Municipal pela qual 
se verifique estar em poder 
da Câmara o material da 
respectiva escola. 

E, para constar expede-
se o ptesente edital para ser 
publicado pela imprensa. Eu 
P. I\ M. Primo, secretario 
da Câmara, o fiz. 
Ytú, 21 de Junho de 1907 

Adolpho Bauer. 

IMPOSTO D'AGUA 
De ord<*m do cidadão in

tendente de Obras Publicas 
e Finanças da Câmara Mu
nicipal de Ytú, etc. taco 
Saber para conhecimento doi 
interessados que até o dia 
20 de Julho próximo futuro, 
se procederá á cobrança do 
imposto de torneiras d'agua, 
correspondente ao 2.' tri
mestre do exercício corren
te, e que findo aquelle pra
zo, serão cortadas as mes
mas sem dístineção de pes
soa alguma, a todo*, os de
vedores que estiverem em 
atrazo de 2 trimestres sobre 
o imposto referido. 

E, para que ninguém sl-
legue ignorância, faço este 
para ser publicado pe
la imprensa. 

Ytú, 18 de/unho de 1907 
Francisco da Silva Machado 
Arrecadador Municipal inte
rino. 

MAMONA 

Compra-se qualquer 
porção, e paga-se melhor 
preço de que o anno 
passado; quem tiver e 
queira dispor dirija-se 
em Ytú a—Fernando 
Dias Ferraz. 

FOGOS PARA 
S. Antônio, S. João e S. Pedro 

O abaixo assignado estabelecido a Rua do Co-
mmercio 01, avisa a seus amigos e fregnezes que 
acaba de receber gortimento de fogo*» novos para 
as festas dos santos que acima descreve e ban
deiras para os mesmos. .Aviza mais aos srs. a* 
predadores de vinho qU9 acaba de receber ma-
guiíico vinho para meza -Figueira—assim como 
tambein recebe sempre especial vinho Malag?, 
próprio para quinar; convida, portanto, a se»s 
freguezes a fazer pequenas compras para fica-
rerr satisfeitos da verdade. 

Ytú, 5 de Junho de 1907. 

©Manoel @Maua da ffdva ofaixão* 

SABÃO 
Querem conservar a roupa, fazel-a durar, lavai-a bem, mas limpal-a 

mesm-> bem ? Exijam sempre as marca- : 
INPlüBNA, IPfRANGA, PALPITE. VICTORIA, PRIMAVERA E GARIBALDI 

DA FAUÜBICÈL ¥ a va \por 

A maior de S. Paulo A que mais vende 
A que mais produz no Estado. A que tabrica o melhor sabão 

Única que é* invejada ! 1 

Sambem vendemos; 
Óleo para lamparina, marca Primavera 
Óleo para lubrífiencao e graxa em bexigas marca Vietoria 
Azeite especial. 

ESCR1PTORIO E DEPOSITO: 

— éQua da (Çtuifanda, 3—<£ Si auto— 



R E P U B U C A 
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ALFAlATARlAiiMiSORELLH» 
o^so 

Os proprietários'desta já bem conhecida Alfaiataria, communi**-
cam ao respeitável publicoj que do dia 1" de Julho em deanto fica 
a direcção da casa sob a exclusiva gerencia do sócio sr- Pedro 
DeirOsso GARANTINDO T O D A A P O N T U A L I D A D E N-4 
EXECUÇÃO DAS K N J O M M E N D A S . 

Outrosim avisamos ao respeitável publico, que desde já, acha'» 
se aberta a 2a Cooperativa de um terno de casemíra de superior 
qualidade, pagando cada sócio, que assignar um numero, 3§ooo 
por semana. O sócio que for premiado na ultima semana terá di** 
reito a dois ternos de casemira coníorme o nosso regulamento. 

xtTJja- suo GOHtJti\<iJEii?t<2i.o JKT, Ü 

# 

Misorelli & DelF Osso 

^w^^w^^t 
,^rrr^ ^ ^ , ^ ^ ^ % 

m m iiii ei iiie 
Os pioprietaiios deeie novo esíabe • 

fJ? ir^lecimeuio k iu« do Commercio n. 88, 
fazem scíonte ao respeí lavei publico e 

exmas. famílias, quo estão recebendo o seu pri
meiro vortimeuío de FAZl&NpAS. ARMARINHO, 
CríAí'E0> e muito outros arlígog. Tendo síc!ü fei 

o nosso sortrmento nas principais ca ias no 
Rio de Janeiro, a dinheiro, eslào os |0*ow,-./otâ  
rios deste novo estabelecimento habilitados a b<. ra 
servir a Iodos os íreguezes que ow honrar* tn a tn 
oŝ stiaŝ Compras A divisada nossa casa tem 

Vender BARATO para vender mulo 

Esperam portanto do respeitável pub (Co V 
i no e (ias Exm;-s. famílias uma visüa & este u vo 
estabelecimento coni o emblema de 

tos A- w&m 
Ytú, 2 de Março do Í9U7 

FERRAZ DE TOLEDO & TOLEDO 

— Gr:r*^mc!-*3 OlMaossar» a ^ ^ TH] 7^r 
Vende-se uma excedente, chácara, muito próxima desta 

cidade, situada no CAMPO DA FORCA e retirada da Villa Nova 
apenas meio kilometro; indo pelo leito da estrada de ferro 
gasta-se apenas "8 minutos" a pé. A chácara tem as.seguí.n* 
i ,s bemfeitorias • 3 boas casas de moradia; li ri! pes do 
( Jó formado;4 mil bananeiras e grande numero de arvores 
frueli feras (jaboiicabeiras, laranjeiras, mangueiras, etc.) 

'—tres aguadas magníficas e abundantes— 
A colheita amuai de café tem dado a media de mil arrobas: 
a producçào de abacaxis teern sido de 400 MIL, 4u« lem 
produzido annualmente vinte e tres contos. Possu/e quarenta 
alqueires de terras, sendo a metade em MATTU VIRGEM e o 
mais em terrenos cultivaveis e boa pastaria; a« suas divisa 
são próprias e naturaes; o dono pode também se utilisar. 

para pasiana, do grande campo, fronteiro á »h cara. 
Ni terreno da chácara exisie grande quantidade de 

barro de telha e tijoiio podendo sustentar uma olaria sun 
nunca acabar: a proximidade da esírada de ferro puimiNe 
reroeltr:' o n odueto para h»da a pari**. 

O motivo da venda é o dono ter de se retirar para tua 
pátria, por is>o vende por preço baratiss;mu. de modo que 
o c>mprador nunca poderá se arrepender v»sto que os lúcios 
são extraordinários em relação ao capital ernorogado. INe--
goejo garantido e de grande importância. Esía clurc»nt é 
muitíssimo conhecida de todas ks pessoas desta cjda le: Qual
quer negociante da Villa Nova poderá dar informações. Tra-
Ia-se na mesma chácara Cora 

aiovanni et lasenhm. 

irmazem de SGGCOS G molhados 

RUA DO COMMERCIO, N. 86 '^^M FILIAL: SANTA RITA, N. 59 

Antônio Elias, proprietário do conhecido armazém-, de Seccos e molhado-; 
denominado Ao Mercadinho, sito á Rua do Commercio n.86. còrarounica 
a sua numerosa freguezia e ao publico em geral;que acaba de abrir uma 
filial a Rua de Sta. Rita n. 59,onde encontrarão um completo sortiíhento 
de gêneros naciunaes, e estrangeiros por preços módicos. • 

\viso aos meus freguezes que continuo a ter sempre especialidades 
em Vinhos taes como: Figueira, Verde, Virgem, Malaga eNacional do Rio 
Grande. 

«* 

0 proprietário deste conhecido restaurant avisa a sua numerosa freguesia que 
se acha definitivamente a testa do seu estabelecimento. Fornece penníio a pre
ços módicos, em seu restaurant e a domicilio; bifes, pasteis, empadas, etc. a 
qualquer hora. Recebe encommendas para festas, podendo servir com toda 
a pontualidade e capricho. 

JORGE DE ALMEIDA 

iU-
os i*avraaor®g 
SPFOZ em casca e algodão 

Comprasse toda e qualqaer quantidade de arroz 
em casca e algodão em caroço. aga~se bem e 
vista. 

(rítaliba de. fêltmeida cfoíedo 

.Armazém e Escriptorio—^^^^iíPw^J ^ 
— Rua do Commercio, 84 î ãs £ ^ 

V-MENGHINI&C' 
Grande fabrica de cerveja, gazozas, licores e 
mais bebidas. Linipesa absoluta em todas as 
.fabricações. Rua de Santa Rita n. 94 

tica Grande Qffacma Mecheti 
Gommuníco aos srs. lavradores e ao puqlico 
ytuano que de mudança para esta cidade acabo de 
installar minha bem montada otricina á rua de San
ta Rita n. 68 A e 10. Encarrego-me de construo*-
çêea de machinas para café e arroz; faço carritel-
las, trolys, cabriol ts, etc Tudo na mais perfeita 
regra de arte, firme e solido, por preços nunca vis
tos nesta praça, com todo o capricho desejável* 

crjraneiseo wlnsetmo Goeílio 
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ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


